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PROTOUA 10
LEGISLATIVO

O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento - Banco Central do

Brasil, em sua Resolução no 1.865 de 5 de setembro de 1991, diz o seguinte:

“Artigo 1o - Estabelecer que os bancos múltiplos com carteira

comercial, os Bancos Comerciais e as Caixas Econômicas ficam autorizados a celebrar

convênios para:

I - Recebimento de tributos, FGTS, INSS, PIS, prêmios de seguro e

contas de água, energia elétrica, gás € telefone;

IH - Pagamento para o FGTS, INSS, PIS, e segurados em geral,

IH - Prestação de serviços à outras instiruições financeiras e à empresas

de atividades complementares ou subsidiárias, inclusive turismo,

cartão de crédito, administração de bens, processamento de dados

e armazéns gerais;

IV - Prestação de outros serviços, quando vinculados à arrecadação e

pagamento de interesse público.

Parágrafo 1o - Os convênios devem ser celebrados com observância da

legislação vigente e mantidos na sede da instituição, a disposição

do Banco Central do Brasil, contendo, obrigatoriamente,

cláusulas indicativas da tarifa a ser cobrada e do prazo de

transferência dos recursos arrecadados ao benefício final.

Parágrafo 2o - Na prestação de serviços previstos neste artigo, não

poderá haver discriminação entre clientes e não clientes, nem ser

estabelecido, nas dependências, local e horário de atendimento

diversos daqueles previstos para as demais atividades executadas

pela instituição.”
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Ocorre que diversas instituições Bancárias estão desrespeitando a supra

mencionada Resolução, inclusive fazendo discriminação entre clientes e não clientes,

como também, restringindo o horário de atendimento.

No município de Guarulhos, grande parte da população é de baixa

renda e não tem condições de abrir uma conta bancária, estando desta forma

penalizada por essas instituições bancárias

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,.

apela nos termos regimentais, ao Excelentíssimo

Senhor Presidente da República, para determinar

através do Banco Central do Brasil que as Instituições

Bancárias com suas agências no Estado de São Paulo,

cumpram a Resolução no 1.865 de 5 de setembro de

1991, principalmente no seu 2 o parágrafo que diz:

“Na prestação de serviços previstos neste artigo, não

poderá haver discriminação entre clientes e são
clientes, nem ser estabelecidos, nas dependências, local

e horário de atendimento diversos daqueles previstos

à instituição”.

Desta forma, a justiça será feita para toda populaçã

Paulo, inclusive a do Município de Guarulhos.

Sala das Sessões, em
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Art.6oOBancoCentraldoBrasilpoderábaixarasnormascomplementa-
resquesefizeremnecessáriasàexecuçãododispostonestaResolução,inclusive

alteraroelencadeserviçosprevistosnoartigo1o.
Art.7oEstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação.
Art.8oFicarevogadaaResoluçãon.1.621,de27dejulhode1989.—Fran.

ciscoRobertoAndréGros,Presidente.
tD.O.de6desetembrode1991,pág18.787).

E

ESTABELECIME
NTOS

DECRÉDITO
—-Alteraoartigo1odaResoluçãon.1.764,de81deoutubrode1990,quetrata

dacolebraçãodeconvêniosdeprestaçãodeserviços.ProgramaFederaldaDee-
regulamentação-Decreton.99.179,de15demarçode1990.

MINISTÉRIODAECONOMIA,FAZENDAEPLANEJAMENTO
BANCOCENTRALDOBRASIL

RESOLUÇÃON.1.865-DE5DESETEMBRODE1991
OBancoCentraldoBrasil,naformadoartigo9odaLein.4.595”,de31de

dezembrode1964,tornapúblicoqueoPresidentedoConselhoMonetárioNacio-
nal,poratode30deagostode1991,combaseno$2o,doartigo2o,daLein.8.056,
de28dejunhode1990,enaLein.8.201/9,de29dejunhode1991,“adreferen-

dum"!daqueleColegiado,etendoemviztaqdispostonosartigos3o,incisoV,e
4o,incisosVIeVIII,damencionadaLein.4.595enoartigo30,incisoII,doDecre-

to-Lein.70/9,de21denovembrode1966,resolveu:
Art.1oAlteraroartigo1odaResoluçãon.1.764,de31deoutubrode1990,

quepassaavigorarcomaseguinteredação:“Art.1oEstabelecerqueosbancosmúltiploscomcarteiracomércial,
osbancoscomerciaiseascaixaseconômicasficamautorizadosacelebrar

convêniospara:1-recebimentodetributos,FGTS,INSS,PIS,prêmiosdeseguroecon-
tasdeágua,energiaelétrica,gásetelefone;

'E-pagamentoparaoFGTS,INSS,PISeseguradosemgeral;
êUI-—prestaçãodeserviçosaoutrasinstituiçõesfinanceiraseaempre-

sasdeatividadescomplementaresousubsidiárias,inclusiveturismo,cartão
zdecrédito,administraçãodebens,processamentodedadoaearmazénsgerais;

IVprestaçãodeoutrosserviços,quandovinculadosàarrecadaçãoe
pagamentodeinteressepúblico.

(1)LogFed.1990,pág.406;(2)1964,pág.1.499;(3)1990,pág.81;(4)Ípág.971;(6)1966,pág.1.739. LEX-1943-MARGINÁLIACÂM
BIO

noscasosquemenciona.
BANCOCENTRALDOBRASIL

mentaçãodestaCircular.

zembrode1987.

GABINETEDOMINISTROreoartigo87,parágrafoúnico,incisoII,daConstituiçãoetendoemvistaodis-


